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Assunto: Análise das propostas, planilhas de formação de preços - GRUPO 02 - Pregão 90004/2024 - UASG: 158365.

Objeto: Contratação de serviços continuados de vigilância armada e ostensiva, com dedicação exclusiva de mão de obra, para o
NURELIC.

Senhor Pregoeiro,

Sobre a proposta e planilhas anexadas para análise no GRUPO 02, seguem considerações:

Da proposta:  

Atendimento ao item 5.5.6 do TR - relação dos uniformes, materiais e equipamentos com quantidades; porém, não apresentou na
descrição a marca, conforme item 6.25 do TR. Assim, solicita-se apresentar a nova planilha com os ajustes necessários.

Com relação a planilha de custo solicita-se alterar a informação de escala para 12 x 36 no cabeçalho da planilha de vigilante
diurno e noturno;

No submódulo 2.2 (alínea c) no percentual do SAT- GIL/RAT foi colocado valor de 1,5%, solicitamos apresentação do relatório GFIP
ou documento que comprove o enquadramento do referido índice.

No submódulo 2.2 (alíneas B, D, E, G e H) do vigilante diurno e noturno - os valores dos encargos referentes ao Salário Educação,
SESC, SENAC, SEBRAE e INCRS (item 2.2, do MÓDULO 2), foram zerados, devendo a empresa justificar;

No módulo 6 (alínea d) do vigilante diurno e noturno - os valores dos custos de CONTRATAÇÃO DO JOVEM APRENDIZ -
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA CCT, devem ser zerados tendo em vista que os custos com o aprendiz não pode ser
suportado unicamente pela Administração Pública, conforme PARECER n. 00130/2024/PF-IFRN/PFIFRIO GRANDE DO
NORTE/PGF/AGU e Parágrafo único do art, 6º da IN 05/2017.

Da habilitação

Habilitação jurídica: Apresentou documentação exigível;

Regularidade fiscal, social e trabalhista: Apresentou documentação exigível;

Qualificação econômico e financeira: Apresentou documentação exigível;

Carla Patricia Silva de Farias

Mat. SIAPE 1902369

Agente de contratação

Leidiana Arcanjo da Silva

Mat. SIAPE 3128882

Agente de contratação
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